
 

 

 
 

 

 
TRAVESSA: SENADOR MAGALHAES BARATA, 227 – CENTRO – 68.270-000 

ORIXIMINÁ – PARÁ 

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

PAUTA PARA O EXPEDIENTE DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º 
PERÍODO ORDINÁRIO DA 20ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, 
EM 10 DE DEZEMBRO DO ANO 2025. 
 
 

MATÉRIAS DA CÂMARA 
 

➢ Requerimento nº 005/25, do vereador Ludugero Júnior, pede que seja 
oficiado ao Prefeito Municipal, que determine a secretaria competente,  a 
realizar a limpeza  e roçagem do ramal Bibi Judeu, especificamente na área 
localizada sob a fiação elétrica; 
➢ Indicação de Minuta de Projeto de Lei, de autoria do vereador Darlison 
Silva, Indicando ao Prefeito Municipal que encaminhe a este Poder um 
Projeto de lei, que dispõe sobre o porte e uso de arma de fogo pela Guarda 
Municipal no âmbito do Município de Oriximiná;  
➢ Indicação de Minuta de Projeto de Lei de autoria do vereador Darlison 
Silva, Indicando ao Prefeito Municipal que encaminhe a este Poder um 
Projeto de Lei, que dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 9.370, de 15 
de outubro de 2020, no Art. 14 inciso I, sobre o cargo Efetivo da Guarda 
Municipal, que Institui Gratificação de Risco de Vida, e da Lei Municipal nº 
6.116/1999, que Institui a Gratificação de Tempo de Serviço, e dá outras 
providencias;  
➢ Pedido de licença do vereador Ivalter Barbosa, solicitando um dia de 
licença no dia 10 do corrente mês, para tratar de assuntos particulares; 
➢  Projeto de Decreto Legislativo nº 008/25, de autoria do vereador 
Renan Guimarães, que Concede o Título de Cidadão Oriximinaense a Bom 
Bernardo Johannes Bahimann, OFM, Bispo da Prelazia de Óbidos;   
➢ Ofícios nºs.  612 a 616 e 626, 629 e 635/25, expedidos ao Prefeito e a 
diversos;  

 
 
                      MATÉRIAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 
➢ Projeto de Lei nº 108/25, que Altera a lei Municipal nº 9.253, de 26 de 

dezembro de 2018, para redefinir o órgão gestor dos recursos da 
Educação Básica, adequando a Legislação Municipal as exigências da 
Portaria FNDE nº 807/2022 e as normas cadastrais da Receita Federal 
do Brasil, e dá outras providencias;  

➢ Oficio nº 307/25, recebido do Prefeito Municipal;  
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MATÉRIAS DE DIVERSOS 

 
 

➢ Ofícios nºs. 367, 368 e 390/25, recebidos de diversos. 
 

    
 

  
 

    


